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SENHORES COOPERADOS  

 

Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, o Conselho de 

Administração da CERIM submete à apreciação de Vossas Senhorias o Balanço 

Patrimonial e as respectivas Demonstrações dos Resultados, das Origens e 

Aplicações de Recursos correspondentes ao exercício encerrado em 31 de 

dezembro de 202 5, bem como os pareceres dos Conselhos Administrativo , 

Fiscal e dos Auditores Independentes . 

RAZÃO SOCIAL  ï Cooperativa de Eletrificação e Desenvolvimento da Região de Itu -

Mairinque ï CERIM 

ENDEREÇO ï Estrada Municipal Cerim, 3245  ï Bairro Dona Catarina Mairinque/SP ï 

CEP 1812 1-880  

CNPJ ï 050.235.449/0001 -07  

INSCR. ESTADUAL ï 432.002.768.117  

INSCR. MUNICIPAL ï 3-0619  

INSCR. CADASTRAL MUNICIPAL ï 556  

JUCESP ï NIRE nº 354.00003413  

CREA ï 01/0192980  

OCESP ï nº 132  

ANEEL (Poligonal) ï Res. Homologatória nº 046/05 de 21/02/2005.  

ANEEL (Permissionária) ï Processo de Regulação nº 48500001403/2000 -17  

ANEEL (Contrato de Permissão) ï nº 03/2008 de 12/06/2008  

ÁREA DE ATUAÇÃO ï Alumínio / Araçariguama / Cabreúva /Itu / Mairinque / São Roque 

/ Sorocaba  

 

  



A Cooperativa de Eletrificação e Desenvolvimento da Região de Itu -Mairinque ï CERIM, 

é um Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica, regulada pelo Poder 

Concedente, através da Agência Nacional de Energia Elétrica ï ANEEL, cuja Permissão 

foi firmada através do Contrato de Permissão Nº 003/2008 -Aneel, de 12/06/2008.  

A CERIM é administrada por um Conselho de Administração, órgão colegiado de 

funções deliberativas, com atribuições previstas na lei e no seu Estatuto Social, e por 

uma Diretoria Executiva.  

É privativo o exercício dos cargos integrantes da administração da CERIM, devendo os 

membros do Conselho de Administração, Fiscal e os da Diretoria Executiva serem 

cooperados.  

Quando houver a eleição Majoritária, a chapa deverá ser completa, ou seja, sete 

membros do Conselho de Administração e seis membros do Conselho Fiscal.  

O Conselho de Administração é integrado por cinco  membros  efetivos e dois suplentes , 

eleitos pela Assembleia Geral, todos com prazo de gestão de quatro anos, admitida a 

reeleição. A Diretoria Executiva é composta pelo Presidente, Vice -Presidente e pela 

Secretária, que exercerão suas funções em regime de tempo integral.  

O Conselho de Administração da CERIM, dentre outras atribuições, nos limites da 

legislação cabível, do Estatuto em vigor e atendida às decisões ou recomendações da 

Assembleia Geral, bem como dentro dos parâmetros nacionais, planeja e executa as 

ações necessárias à consecução dos objetivos da CERIM.  

O Conselho Fiscal, com prazo de gestão de um ano, permitido a reeleição de apenas 

1/3 (um terço) dos seus integrantes, compõe -se de três membros efetivos e igual 

número de suplentes. Compete ao Conselho Fiscal, entre outras atribuições, exercer 

assídua fiscalização sobre as operações, atividades e serviços.  

A CERIM está sempre em busca de novas tecnologias para todos os setores de sua 

administração, adquirindo equipamentos específicos de gestão, possibilitando a 

integração das atividades, assegurando agilidade, confiabilidade aos usuários internos 

de modo a satisfazer seus 17.116  consumidores atuais.  

Hoje temos certeza que a missão  de Distribuir Energia Elétrica garantindo o bem 

estar, iniciada no ano de 2010 continua em pleno andamento, uma vez que nossa 

visão  de ser exemplo na Distribuição de Energia Elétrica entre as cooperativas do 

Estado de São Paulo, com qualidade, tecnologia e segurança  não pode ser menor do 

que tudo que já ocorreu, pois os valores  que são: o R espeito à vida; a Valorização de 

nossos colaboradores; as Relações transparentes com clientes e fornecedores; e o 

Crescer junto com nossa comunidade que agregados ao longo dos anos nos 

credenciam para novas oportunidades.  

 



 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  ( 2022/2026) 

 

Presidente :         Reynaldo Madureira Alves 

Vice-Presidente:         João Alexandre Dumat 

Secretária:                 Neide Elza Slapelis 

Vogais:          Vicente Rogozinki 

          Francine Pedroso da Silva  

Suplentes:         Roberto Ivo Savioli 

                      José Cícero da Silva 

       

 

CONSELHO FISCAL/2025 

 

Titulares ï      Célia Canto 

       Nilton Bento de Souza 

       Josilene Maria da Silva 

 

Suplentes    ï     Gilberto Francisco do Nascimento 

Francisco Alves Chicó 

Luís Alberto E. B. Pereira 



 



 



 

 

 

Balanço Patrimonial e 

Demonstrações dos Resultados 

 

 

 



 



 



 



 





 



 



 

 

 

 

 

 







 



 



 

 

 

Pareceres do Conselho 

Administrativo, do Conselho 

Fiscal e da Auditoria 

Independente 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 



 







 



 



 


